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A Vereadora que abaixo subscreve, requer após tramitação na forma regimental

ouvido o Colendo Plenário, seja encaminhada, Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal Edilson Magro, com copia a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras
e Serviços Públicos, Sr. Ivaldo Lopes – Secretário Municipal de Obras, solicitação
para elaboração de estudo de viabilidade técnica, econômica, com posterior
planejamento e execução da pavimentação asfáltica da Rua dos Mangues e da
Avenida Rosa de Saron, situadas no Bairro Pequi.

Indicação:
Solicitação para a realização de estudo de viabilidade técnica e
orçamentária para a pavimentação asfáltica da Rua dos Mangues e da
Avenida Rosa de Saron, no Bairro Pequi, no município de Coxim/MS.

Justificativa:
Senhor Presidente. Nobres pares. A presente indicação se justifica em virtude de
que a solicitação apresentada baseia-se na necessidade urgente de melhoria da
infraestrutura viária no Bairro Pequi, uma vez que a precariedade atual das ruas
mencionadas gera inúmeros transtornos à comunidade. O tráfego de veículos,
pedestres, transporte escolar e serviços de emergência tem sido prejudicado, pois a
ausência de pavimentação adequada ocasiona buracos, acúmulo de lama em
períodos chuvosos e poeira excessiva durante a estiagem. Essa situação
compromete diretamente a mobilidade, a saúde pública e a segurança dos
moradores. 

Trata-se de uma medida essencial para elevar a qualidade de vida da população,
reduzir custos de manutenção das vias e otimizar a execução de serviços públicos
como coleta de lixo, transporte escolar e atendimento de saúde.
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A realização de um estudo de viabilidade técnica e econômica é, portanto,
fundamental para garantir que as obras sejam planejadas de maneira eficiente,
sustentável e de acordo com as reais necessidades da comunidade, assegurando o
uso adequado dos recursos públicos e promovendo um desenvolvimento urbano
mais justo e equilibrado.

Ver(a). Lucia da AAVC
Vereador(a) - PP

18 de Agosto de 2025
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